
ANEXO V – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1. NECESSIDADE TOTAL DOS SERVIÇOS: 

 

ORD 
CATEGORIA PROFISSIONAL 
com adic. de periculosidade 

Custo total 
unitário (R$) 

QTD Valor mensal (R$) 
Valor anual 

(R$) 
Jornada 

1 Supervisor de Brigada 26.770,04 1 26.770,04 321.240,48 
5x2 (44h 

semanais) 

2 Chefe de Brigada 14.766,23 2 29.532,46 354.389,52 12x36 

3 Bombeiro Civil Diurno 12.103,02 10 121.030,20 1.452.362,40 12x36 

4 Bombeiro Civil Noturno 13.999,64 6 83.997,84 1.007.974,08 12x36 

  PREÇO  GLOBAL 67.638,93 19 261.330,54 3.135.966,48 - 

 
 

1.1. A tabela acima demonstra o quantitativo mínimo da contratação.  

1.2. Os serviços de brigada civil de incêndio em ambiente hospitalar serão executados por 

profissionais devidamente habilitados, observando-se as peculiaridades da atividade 

assistencial, a necessidade de cobertura operacional ininterrupta e as normas de 

segurança aplicáveis. 

1.2.1. A jornada de trabalho dos brigadistas civis poderá ser estabelecida no regime 

de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, nos termos 

da Cláusula Quadragésima Oitava da Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2027, 

registrada no Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº DF000032/2026, desde que 

assegurada a continuidade dos serviços, o adequado dimensionamento do efetivo e 

o pleno atendimento às normas de segurança do trabalho. 

1.2.2. Alternativamente, poderá ser adotada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais, conforme disposto na Cláusula Quadragésima da Convenção 

Coletiva de Trabalho 2026/2027, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego 

sob o nº DF000032/2026, respeitados os limites legais e convencionais vigentes. 

1.2.3. A definição do regime de jornada será de responsabilidade da Contratada, 

devendo constar de seu planejamento operacional e ser previamente comunicada à 

Fiscalização do Contrato, não podendo implicar prejuízo à qualidade, à continuidade 

ou à segurança dos serviços prestados no ambiente hospitalar. 

1.3. Adicional de insalubridade baseado no parecer sobre adicional de insalubridade e/ou 

periculosidade emitido pela Divisão de Perícias, Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho do HFA. 


